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LEI N9 2.026, de 19 de dezembro de 1.987. 
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ALTERA CLASSIFICAÇAO DE BENS DO MUNICfPIO E AUTO 
RIZA A CELEBRAÇAO DE CONVÊNIO E TERMOS ADITIVO� 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DA PROMOÇAO SOCIAL, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari· 
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a se· 
guinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica desafetada da categoria dos ben! 
de uso comum e transferida para a dos bens de uso especial do povo, o terrenc � localizado no Conjunto Residencial Ipiranga, desta cidade, destacado de umé 
area maior destinada ao sistema de recreio do referido Conjunto, necessário é 

construçao e instalaçao de um NUCLEO DE PROMOÇAO SOCIAL - CENTRO COMUNITÃRIO 
e com a seguinte descriçao:- "defronte para o prolongamento da Rua Franciscc � Mesquita (antiga rua 18) mede 27,00 m, do lado direito de quem desta últimc 
olha para o lote confronta com o lote denominado 10 medindo 40,00 m, do lacte 
esquerdo confrontando com o lote denominado ll (área reservada. ã praça) medE 
44,00 m, e nos fundos confrontando com o lote denominado 24 mede 27,00 m; per 
fazendo uma área total de l.134,00 m2 (hum mil, cento e trinta e quatro me: 
tros quadrados)''. 

ARTIGO 29 - Feita essa transferência, fica a Pre
feitura Municipal autorizada a celebrar convênio e termos �ditivos com a Se
cretaria de Estado da Promoção Social, para a construção e instalaçao do Nú
cleo de Promoção Social - Centro Comunitário no terreno descrito no artigo ar 
terior, sem benfeitorias, localizado no prolongamento da Rua Francisco Mesqui 
ta (antiga rua 18) do Conjunto Residencial Ipiranga. 

-

ARTIGO 39 - Referido Núcleo de Promoção Social -
Centro Comunitário se destina exclusivamente ao atendimento da população ca
rente do bairro Conjunto Residencial Ipiranga e adjacências, para o desenvol
vimento de:-

a) programas da Secretaria de Estado da Promoção Social e da Prefeitura Muni 
cipal; <:;) b) programas públicos e privados e atividades de interesse da comunidade, re 
ferentes aos setores de promoção social, saúde e nutrição, recreaçao e lazer� 

ARTIGO 49 - Na hipõtese de vir a ser o Núcleo de 
Promoção Social - Centro Comunitario utilizado em qualquer outra finalidade -
que nao as fixadas no artigo anterior e no convênio a ser firmado entre as par F� tes, fica desde já conferida ao Prefeito Municipal a capacidade de gravar o 
bem imõvel e a respectiva edificaçao com a condição de cláusula resolutiva da 
propriedade, que se operará de pleno direito, uma vez edificada, transferindo 
se a propriedade plena do imõvel a Fazenda Publica Estadual, com destinação -
preferencial para a Secretaria de Estado da Promoçao Social. 

ARTIGO 59 - Para fazer frente ãs despesas decor
rentes desta Lei, fica autorizada a abertura na Contadoria Municipal de um Crê 
dito Especial no valor de at� CZ$ 2.500.000,00 (dois milhoes e quinRentos mil 
cruzados), a ser coberto com_recursos oriundos do repasse financeiro a ser efe 
tuado com fundamento no convenio previsto nesta Lei. 

ARTIGO 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con'trár'io . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos .1'6 de dezembro de 1.987. 
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Registrada e publicada na Secretaria a Prefeitura, na data supra. 
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- DiretÓra da Secretaria -
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